
                                                                                     

RELATÓRIO DE ANÁLISE DO ENVELOPE 3 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2024

PROCESSO: 79.011.598/2024
OBJETO:  Concessão  dos  serviços  públicos  de  recuperação,  operação, 
manutenção,  conservação,  implantação  de  melhorias  e  ampliação  de 
capacidade  do  Sistema  Rodoviário,  composto  pelos  trechos  das  Rodovias 
Estaduais MS-040, MS-338 e MS-395 e trechos das Rodovias Federais BR-262 e 
BR-267.
PROPONENTE: CONSÓRCIO K&G ROTA DA CELULOSE,  formado pelas  empresas K 
INFRA CONCESSÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA e GALAPAGOS PARTICIPAÇÕES LTDA

ITEM DO EDITAL Atende / Não atende / Não 
se aplica / Páginas

Tabela I – Documentos relativos à regularidade jurídica
1. Ato constitutivo  e  estatuto  social/contrato  social  da Licitante 

pessoa  jurídica,  conforme  última  alteração  arquivada  no 
registro  empresarial  ou  cartório  competente.  Caso  a  última 
alteração do estatuto social/contrato social  não consolide as 
disposições  do  estatuto  social/contrato  social  em  vigor, 
deverão  também ser  apresentadas  as  alterações  anteriores 
que contenham tais disposições.

Atende
pg. 19/89

pg. 138/147

2. Prova  de  eleição  dos  administradores  em  exercício  da 
Licitante  pessoa jurídica,  devidamente arquivada no registro 
empresarial ou cartório competente.

Atende
pg. 138/147
pg. 152/155

3. Certidão atualizada da Licitante pessoa jurídica expedida pelo 
registro empresarial ou cartório competente.

Atende
pg. 90/93
pg. 152

4. Em se tratando de pessoa jurídica ou sociedade estrangeira 
autorizada a funcionar no País, decreto de autorização e ato 
de registro ou autorização para o seu funcionamento, expedido 
pelo órgão competente.

Não se aplica

Tabela II - Documentos adicionais relativos à regularidade 
jurídica de entidade aberta ou fechada de previdência 

complementar
Não se aplica

Tabela III - Documento adicional relativo à regularidade 
jurídica de instituição financeira

Não se aplica

Tabela IV - Documentos relativos à qualificação jurídica 
de fundo de investimento

Não se aplica

Tabela V - Documentos relativos à qualificação econômico-financeira
1. Certidão  negativa  de  pedido  de  falência,  autofalência  e 

recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial (varas 
cíveis) da comarca do Município onde a empresa for sediada, 
ou plano de recuperação judicial homologado, com data de, no 
máximo,  90  (noventa)  dias  anteriores  à  Data  para 
Recebimento  dos  Envelopes.  Em se  tratando de  sociedade 
não empresarial  ou outra forma de pessoa jurídica, certidão 
negativa expedida pelo distribuidor judicial das varas cíveis em 
geral (processo de execução) da comarca do Município onde o 
ente está sediado, datada de, no máximo, 90 (noventa) dias 
anteriores à Data para Recebimento dos Envelopes.

Atende
pg. 95

pg. 157/158

2. Balanço Patrimonial e Demonstrações financeiras relativas ao 
último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma 
da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

Atende
pg. 96/123

pg. 187/196
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ITEM DO EDITAL Atende / Não atende / Não 
se aplica / Páginas

vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
As  demonstrações  financeiras  deverão  estar  assinadas  por 
contador  registrado  no  Conselho  Regional  de  Contabilidade 
(CRC) em que tiver sede a Licitante e arquivadas nos órgãos 
competentes.  No  caso  de  sociedades  constituídas  após  o 
encerramento do último exercício social, deverão apresentar, 
em  substituição  Balanço  Patrimonial  e  às  Demonstrações 
financeiras, o Balança de Abertura. As Licitantes obrigadas à 
utilização do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) 
deverão  apresentar,  além  do  balanço  patrimonial  assinado 
pelo  responsável  legal  e  pelo  contador,  o  comprovante  da 
transmissão  da  Escrituração  do  exercício  pelo  sistema  do 
SPED.

Tabela VI - Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (CNPJ/ME).
Atende
pg. 125
pg. 198

2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, por 
meio  da  apresentação  da  Certidão  Negativa  de  Débitos 
Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União.

Atende
pg. 126
pg. 199

3. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  as  fazendas  estadual 
(referente  à  débitos  inscritos  em  dívida  ativa)  e  municipal 
(referente  aos  tributos  mobiliários  e  imobiliários)  todas  do 
domicílio  ou sede  da  Licitante,  datada  de,  no  máximo,  180 
(cento e oitenta) dias anteriores à data para recebimento dos 
Envelopes.

Atende
pg. 127/133
pg. 200/206

4. Certidão  de  regularidade  perante  o  Fundo  de  Garantia  do 
Tempo  de  Serviço  (FGTS)  que  esteja  dentro  do  prazo  de 
validade nela atestado.

Atende
pg. 134
pg. 207

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas conforme disposto 
na Lei Federal n.º 12.440/11.

Atende
pg. 135
pg.208

Tabela VII – Documentos relativos à qualificação técnica
1. Atestado  (s)  emitido(s)  por  pessoa(s)  jurídica(s)  de  direito 

público  ou  privado,  que  comprove  que  a  Licitante  ou  o 
Profissional Qualificado, tenha realizado atividades de:

(i) Gestão ou administração de rodovias; e,
(ii) Operação de rodovias.

Atende
pg. 210/335

2. Apresentação  de  organograma  e  quadro  de  cotistas  ou 
acionistas, acompanhado do ato de constituição da empresa 
nomeada  no  atestado,  de  modo  a  comprovar  a  relação 
existente entre a Licitante e o titular do atestado.

Atende
pg. 351

Tabela VIII – Outros documentos
1. Declaração de compromisso de cumprimento do disposto no 

artigo  7.º,  inciso  XXXIII,  da  Constituição  Federal,  conforme 
modelo constante do Anexo I (modelo I.d)

Atende
pg. 353/380

2. Declaração de que a Licitante não se encontra em processo 
de  (i)  falência,  (ii)  autofalência,  (iii)  recuperação  judicial  ou 
extrajudicial,  (iv)  liquidação  judicial  ou  extrajudicial,  (v) 
insolvência,  (vi)  administração  especial  temporária  ou  (vii) 
intervenção, ou de que possui plano de recuperação judicial 
homologado em juízo, conforme modelo constante do Anexo I 
(modelo I.d)

Atende
pg. 353/380

3. Declaração  quanto  à  inexistência  de  fato  impeditivo  em Atende
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participar  da  Concorrência,  conforme  modelo  constante  do 
Anexo I (Modelo I.d). pg. 353/380

4. Declaração de capacidade financeira constante do Anexo I.d 
ao  Edital.  A  Licitante  deverá  declarar  que  dispõe  ou  tem 
capacidade  de  obter  recursos  financeiros  suficientes  para 
cumprir  as  obrigações  de  aporte  de  recursos  próprios  e 
obtenção de recursos de terceiros necessários à consecução 
do  objeto  da  Concessão,  inclusive  a  obrigação  de 
integralização no capital social da SPE, conforme definido e 
descrito no Edital em referência.

Atende
pg. 353/380

5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos 
termos do artigo 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021 
(Modelo I.d).

Atende
pg. 353/380

6. Declaração  de  cumprimento  dos  critérios  de  desempate 
estabelecidos no artigo 60, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 
(Modelo I.g).

Atende
pg. 353/380

7. Minuta  do  estatuto  social  da  SPE  que  deverá  conter 
disposições que não sejam contrárias ao Edital e à Minuta do 
Contrato

Atende
pg. 409/417

8. Minuta de eventuais  acordos  entre  os  futuros  acionistas da 
SPE. Não se aplica

Tabela IX – Documentos adicionais relativos à qualificação jurídica do consórcio
Termo de Compromisso de Constituição de Sociedade de Propósito 
Específico, contendo, no mínimo:

● Denominação do Consórcio;

● Qualificação dos consorciados;

● Composição do Consórcio, respectivas participações dos 
integrantes  e  compromisso  futuro  quanto  à  participação  de 
cada integrante na SPE;

● Objetivo do Consórcio;

● Indicação  da  empresa  líder  que  será  responsável  por 
representar o Consórcio junto ao Poder Concedente, até a data 
da assinatura do Contrato; e,

● Obrigação  de  responder  solidariamente,  nos  termos  da 
Lei, em todas as questões que concernem a Concorrência, até 
a assinatura do Contrato.

Atende
pg. 419/461

Análise Técnica -Tabela VII – Documentos relativos à qualificação técnica 

Detalhamento do atestado apresentado:

 ATESTADO 1 (Páginas 210/335)

OBJETO: Contrato de Concessão Edital n.º 007/2007 - Concessão BR-393/RJ – Trecho Div. 
MG/RJ – Entr. BR-116 (DUTRA)

3



                                                                                     

CARACTERÍSTICAS DAS ATIVIDADES E SERVIÇOS DESENVOLVIDOS: Exploração da 
infraestrutura e prestação de serviços públicos e obras, abrangendo a gestão e execução 
dos  serviços  de  recuperação,  manutenção,  monitoração,  conservação,  operação, 
ampliação, melhorias e exploração, conforme apresentado no Programa de Exploração da 
Rodovia – PER, mediante pedágio, do Lote Rodoviário constituído pelo trecho citado no item 
1 abaixo, nos termos do contrato de concessão celebrado em 26/03/2008 e com término de 
vigência  previsto  para 27/03/2033,  no valor  (data base julho/2007)  R$ 2.022.436.970,89 
(dois bilhões, vinte e dois milhões, quatrocentos e trinta e seis mil, novecentos e setenta 
reais e oitenta e nove centavos)

LOCAL DA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES E SERVIÇOS: 

 Rodovia Federal BR-393/RJ, entre o km 101,900 ao km 166,600 e o km 167,400 ao 
km 286,400, perfazendo uma extensão de 183,700km

 Alça Sul do Contorno de Três Rios na extensão de 3,250km
 Contorno de Volta Redonda na extensão de 13,400km 

Extensão rodoviária total de 200,4Km.

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

 Paulo Rezende Tondato – Engenheiro Civil
 Pedro da Silva Brito Junior – Engenheiro Civil

RAZÃO SOCIAL DO EMITENTE: Agência Nacional de Transporte Terrestres - ANTT

NOME E IDENTIFICAÇÃO  DO EMITENTE: Rafael  Vitale  Rodrigues  –  Diretor-geral  em 
exercício

Para análise dos documentos de habilitação a Comissão Especial de Licitação – CEL contou 
com apoio do Coordenador Jurídico da CJUR/EPE, Procurador do Estado Sr. Carlo Fabrizio 
Campanile Braga. 

Após análise dos documentos do Envelope n.º 3 – Documentos de Habilitação apresentados 
pela CONSÓRCIO K&G ROTA DA CELULOSE, a CEL declarou HABILITADA a licitante.

Campo Grande – MS, 28 de maio de 2025.

Gabriela Rodrigues
Presidente da CEL

Rédel Furtado Néres
Membro da CEL 

Carlo Fabrizio Campanile Braga
Procurador do Estado

Coordenador Jurídico CJUR/EPE
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